
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

LEI N. ° 2994/2020, de 03 de junho de 2020 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial, a incluir ações 
orçamentárias, criar rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a 
elas vinculadas e os respectivos valores nas Leis Municipais n° 2775/2017 (PPA 
2018 a 2021), n° 2927/2019 (LDO para 2020), e n° 2942/20 19 (LOA para 2020). 

Autoria: Executivo Municipal 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°) - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial e a incluir ações orçamentárias, criar rubricas de despesas, bem como 
as fontes de recursos a elas vinculadas e os respectivos valores no PPA - Plano 
Plurianual para 2018 a 2021, aprovado pela Lei Municipal n° 2775, de 11 de 
julho de 2017, na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020 aprovada 
pela Lei Municipal n° 2927/2019, de 25 de junho de 2019 e na LOA - Lei 
Orçamentária Anual para 2020, aprovada pela Lei Municipal n° 2942/2019, de 
27 de novembro de 2019, no valor de R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e 
seis mil reais), conforme classificação funcional programática abaixo: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
0600 Secretaria Municipal de Saúde 
0601 Departamento de Saúde 
0601.10.122.0019.2.124 CONIMS - Enfrentamento ao COVID- 

19 
3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio 

Público 1020-RD 150.000,00 
3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio 

Público 494-RD 100.000,00 

1000 Secretaria 	Municipal 	de 	Assistência 
Social 

1001 Fundo Municipal de Assistência Social 
100 1.08. 122.0023.2.123 Beneficio Eventual - COVID-19 
3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 

Distribuição Gratuita 1021-EA 26.000,00 
TOTAL 276.000,00 
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Art. 2° ) - Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do crédito 
Adicional Especial acima estão indicados a seguir: 

1 - Excesso de Arrecadação por fonte de recursos, relativo aos valores decorrentes 
de rendimentos de aplicação financeira e de Transferência Voluntária do Governo 
Federal, através do Ministério da Saúde, para ações de enfrentamento ao COVID-
19, conforme Portarias 395/2020 e 480/2020 e do Governo Estadual, através do 
FEAS, e de conformidade com o que abaixo especifica: 

NOMENCLATURA DA FONTE Órgão Fonte de 
recursos 

Valor do 
Excesso de 

Arrecadação 
Estimado 

FEAS - Fundo Estadual de Assistência 
Social - Incentivo Beneficio Eventual - 
COVID-19 

FEAS 1021 26.000,00 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTIMADO 26.000,00 

II - Anulação parcial e/ou total de dotação orçamentárias constante do 
orçamento programa em vigor, conforme discriminadas a seguir: 

- 	- 	CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
0600 Secretaria Municipal de Saúde 
0601 Departamento de Saúde 
0601.10.302.0019.2.033 CONIMS - Consórcio Intermunicipal 

de Saúde 
3.3.71.70 (710) Rateio pela Participação em Consórcio 

Público 000 250.000,00 
TOTAL 250.000,00 

Art. 3°) - Esta Lei entra em vigor na data de 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, 
dias do mês dejuího do ano de 2020. 

Frank Arlel"SQhlavinl 
EFEITO M9NICIPAL 

Registre-se e Publique-se 

sua publicação, revogadas as 

Estado do Paraná, aos 03 (três) 

EMIR ANTONIO AZILIERO 
Contabilista - CRC 25.365 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
CONVITE NO 05/2020 

A Câmara Municipal de Palmas, Estado do Paraná, através da 
Comissão Permanente de Licitação, designada pata Portaria no. 
15/2020, de 10 de janeiro de 2020, com devido autorização expedida 
pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal e de conformidade com 
a Lei Federal rf. 8.686 de 21 de Junho do 1993, sues alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de 
Licitação, no dia 16/06/2020 às OOhSOmtn, nas dependências da 
Câmara Municipal de Palmes, situado na Avenida Clevelãndia, o°. 
591, na modalidade CONVITE, objetivando a de MATERIAL DE 
CONSUMO E EXPEDIENTE PARA USO DA CAMARA MUNICIPAL 
DE PALMAS PR, nas condições fixadas neste Edital e anexo, sendo 
a presente Licitação do tipo Unitário. 

Marcos Antonio da Silva Domes 
PRESIDENTE 

MUNtCIPIO DE PATO BRANCO 
EsImIo Dispensa de Licitação no 39/2020, Processo o' 95/2020. 
PARTES: Município de Pato Branco e Mareio Oallina Construção Civil e 
Materiais de Construção Eireti. OBJETO: Contratação de serviços 
técnicos na rires de Engenharia para Recuperação de 02 (does) tesouros 
em madeira, incluindo remoção e substituição de 30,00 m' do forro em 
PVC do saguão da Escala Municipal Jardim Primavera, Município de 
Pato Branco, localizado na Rua Argentina a' 624, Bairro Jardim dos 
Américas ao Município de Pato Branco, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. VALOR: RS 8.319,00. 
DOT. ORÇ.: 1407 - 6641. DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei 8.666/93, 
em seu artigo 24, inciso 1. Pato Branco, 03 dejonho de 2020. Asgssrinhu 
Zucchi - Prefeito. 1-lelol Aparecida De Curti - Secretária de Educação e 
Cultura. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Estrato Dispensa de Licitação a' 38/2020, Proce44' a' 93/2020. 
PARTES: Município de Pato Branco e Treviso Equipamentos de 
Segurança Ltda. OBJETO: Conrralaçuo de empresa para aquisição de 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI's sendo Calça e Comiseta de 
Manga Longa Plástica destinada nos servidores do Departamento de 
Limpeza e Conservação de Vias e Espaços Públicos, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. VALOR: ES 
3.409,00. DOT. ORÇ.: 902 -9180. DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei 

8.666/93, em nos artigo 24, ieeina II. Foto Branco, 05 de junho de 2020. 
Augastisho Zucchi - Prefeita. Antonio Cezar Soares - Secretário de Meio 
Ambiente. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Permissão de Uso n°  75/2020/GP. Dispensa de 
Licitação o' 37/2020, Processo o' 90/2020. PARTES: Município 
de Pato Branco e Leonel Biedermuon Inocâncio. OBJETO: 
regulamentação das relações catre a ITECPB/PR - Incubadora de 
Empresas de Base Tecnológica de Pato Branco/Paraná - da 
Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - SMCTI 
e o Sr. Leonel Biedermana Inocéncio, na modalidade de incubada 
residente, para o desenvolvimento de empreendimentos, 
estabelecendo condições de permissão ele uso a titulo precário, de 
espaço fisico nas dependências da ITECPB/PR - Incubadora de 
Empresas de Base Tecnológica de Pato Branco/Paraná, da sala de 
negócios/reuniões, das áreas comuns e também elsa facilidades e 
apoios oferecidos, e de suas obrigações e direitos. VALOR E 
PAGAMENTO: Pelo uso das instalações e serviços, a incubada 
recolherá aos cofres públicos o valor correspondente a metragem 
da área utilizada. Toma-se como referência o valor de 02 UFMs - 
Unidade Fiscal Municipal para cada espaço de 25 metros 
quadrados. VIGÊNCIA: 12 mosca. GESTOR: Diretor da 
Incubadora. Pato Branco, 03 de junho de 2020. Augastinho 
Zucchi - Prefeito. Leonel Biedermartn Inocâncio - 
Permiasionário. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na46/2020 - PROCESSO Na 
94/2020 

UASG N'450996 

O Município de Poro Branco, através da pregoeira Mar/ame Aparecida 
Morr/nella, designado pela Administração Municipal através da Portaria 
0.0  002/2020, torvo público aos interessados que realizará licitação no 
modalidade de Pregão Eletrônico, contendo ltar,s de participação 
exclusiva pura nslrroeasprena e eorpreso de pequeno pane, itens cota 
cata reserrada para participação de alicroempresa e esr:preso depeqoeao 
pane e itens de ampla participação de empresas cor geral, objetivando a 
Implantação de registro de preços para falara e eventual aquisição de 
materiais diversos, ferragens e ferramentas de marcenaria e 
construção, atendendo ns necessidades de lodos as Secretarias, Entidades 
e Departamentos do Administração Municipal, conforme especificações e 
exigências descritas ou editeI, sendo u licitação do tipo "menor preço", 
com critério de julgamento "menor preço por Item", em conformidade 
cum as disposições contidos no Lei ,f 10.520/2002, Decreto Municipal o' 
5.081, de 02 de joneiro de 2007 que regulamente o Sistema de Registro de 
Preços, Decreta Municipal n' 8.441, de 08 de janeiro de 2019, Decreto 
Municipal o' 8.574 de 01 de novembro de 2019, Decreto Municipal a' 
8,501 de 19 de novembro de 2019, Lei Complementar n' 123/2006 e 
alterações, e subsidiariamente a Leia' 8.666/1993 soas alterações e demais 
legislações pertinentes à malária. 0 recebimento das prupustas, 
documentos de habiliteçto, abertura e disputo de preços será 
exclusivamente 	por 	meio 	eletrônica, 	no 	endereço: 
wIrvV.cuIsIisr.11001C0051IICIIt:Ijo.n,*v.loo-  horário oficial de Brasília - DF, 
conforme segue: A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ Às 09 HORAS 
DO DIA 28 DE JUNHO DE 2020.  O inteiro teor do Edital e seus anexos 
poderão ser retinidos gratuitamente (em mídia digital) janto a Divisão de 
Licitações, na Prefeitura Municipal de Pato Branco, no horário de 
expediente, na Rua Caramuni, 00271,  Centro, em Pato Bronco - PR, ou 
potes 	 silos: 	 vw-sv,rysrobr:IneIçgc,gav br 	 / 
onvw,cv,rsosraseovzl-nan,cnlois.nov,hc.  Demais informações. fones: (46) 
3220-I51111534, e-mail: liciralta1o.ilobraosco.ior,o':'v,br.  Pato Branco, 03 de 
junho de 2020. Mar/une Aparecida Manlaetlo - Pregoeira. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
ATA DE PARECER TÉCNICO DE EMPRESA 

NEUROCLÍNICAS DR. PAULO ANTÓNIO DE SOUZA 
JÚNIOR SS LTDA - CNPJ: 0t.583.130/000l-0t 

CHAMAMENTO PÚBLICO 83/2019 
Aos 02 (dois) dias do más de junho do uno de 2020, ás 16h00min, no 
aula de Abertura e de Licitações do Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Pato Branco - Estado do Paraná, localizada na Ruo 
Paraná, n' 1605, Centro, CEP: 85.501-025, reuniram-se os membros 
da Comissão Especial de Licitação, que subscrevem a presente ata ao 
final, paro certificarem a documentação da análise técnica da 
capacidade instalado da empresa: Neurocllnlcas Dr Paulo Antônio 
de Souza Júnior S/S LIda, CNPJ 01.S83.033/0001-OI, referente ao 
Chamamento Público o' 03/2019, que tem por objeto o chamamento 
para credenciomeato de instituições privadas prestadoras de Serviços 
em Apoio a Diagnose e Terapia. Depois de acatado o Parecer Técnico 
emitido pela Comissão Especial, nomeado pelo Portaria 693/2019, 
registrou-se que a empresa: Nearocllnlens Dc Pauto Antônio de 
Souza Júnior S/S Lidas  CNPJ ãt.583.t3t/0000-0I, está apta 
continuar com a prestação de serviços. Encaminha-se para contratação 
a documentação da empresa: Neuracllnlens Dr Paulo Antônio de 
Souza Júnior Sf5 Lida • CNPJ OI.S83.131/000I-0t, conforme 
quantidades, serviços e valores constantes na proposta. Nada mais 
havendo a trator, deu-se por encerrada apresente sessão, que depois de 
lida eaprovoda, vai assinada petos participantes da sessão. Gracieti 
Arieni Avilo; Sabrina P. Rigon; Medianeira S. Pemotsguá - Membros. 
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EXTRATO DO CONTRATO N."06512020 - PMM 
REFERENTE À TOMADA DE PREÇO: 00212020-PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADA: ENGEMA ENGENHARIA MANGUEIRINHA 
LTDA-ME 
CNPJ: a° 77.774.867/0001-29 
OBJETO: Contração do um barracão Industrial cem 600,00 m2 
com espaços para ares do produção, ares de vendas, aulas 
para administração, sala paro meteria prima, sota do 
sanitizoção, vasilhames, estoque, expedição, Instalações 
Sonharias femininas e masculinas, Inclusivo PNE, cozinha e 
comoro frio o placa de obra. 
Construção de um barracão industrial em estrutura do concreto 
pré-moldado, impermeabilizações, cobertura em estruturas 
mofalicos com telhas metalicas, fechamentos em alvenaria de 
tijolos ceramicos a vista, esquadrias de madeira, forro, alaminio 
o vidros, piso de concreto e coramico, Instalações elotricaa, 
Instalações hidro nanitarian e do prevenção de incondio, entre 
Outros, pintara o placas de cominicação visual conforme 
projetos e especificações. 
Colocação do placas do cominucoção visual. A obra deverá ser 
executada ora conformidade com o projeto, especificações 
tecnican, memoriasi e demais documentos. 
VALOR UNITÁRIO: R$ 316.258,78 (trezentos e dezesseis mil 
duzentos e cinquenta o oito reais e setenta e oito centavos). 
RECURSOS FINANCEIROS: 
562.13.01.1 .002.4.4.90.51.00.00.00.00.4.4.90.51 .01.02.00.00 e 
728.13.01.1 .002.4.4.90.51.00.00.00.00.4..4.90.51 .01.02.00.00 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 (duzentos e quarenta). 
PRAZO DE VIGÉNCIA: 480 (quatrocentos e oitenta) dias. 
DATA DE ASSINATURA: 12 do maio do 2020. 
Manguelrinha, 12 de maio de 2020. 

PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO CONTRATOS E CONVÉNIOS 
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EXECUTIVO 

LEIS 

LEI N. 1 299412020, de 03 de Junho de 2020 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial, a incluir ações 
orçamentárias, criar rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a elas 
vinculadas e os respectivos valores nas Leis Municipais n°2775/2017 (PPA 2018 a 2021), 
n°2927/2019 (LDO para 2020), e n°2942/2019 (LOA para 2020). 
Autoria: Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 10) - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial 
e a incluir ações orçamentárias, criar rubricas de despesas, bem como as fontes de 
recursos a elas vinculadas e os respectivos valores no PPA—Plano Plurianual para 2018 
a 2021, aprovado pela Lei Municipal n°2775. de 11 de julho de 2017, na LDO—Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2020 aprovada pela Lei Municipal n° 292712019, de 25 de 
junho de 2019 e na LOA—Lei Orçamentária Anual para 2020, aprovada pela Lei Municipal 
n° 2942/2019, de 27 de novembro de 2019, no valor de R$ 276.000,00 (duzentos e 
setenta e seis mil reais), conforme classificação funcional programática abaixo: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
0600 Secretaria Municipal de Saúde 
0601 Departamento de Saúde 
0601.10.122.eeI9.2.124 CONIMS -Enísenlereento ao COVIO-19 
3.3.71.70 Rateio pele Participação em Consórcio Público 1020.R0 150.000.00 

3.3.71.70 Rateio pelo Participação em Consórcio Público 494.RD 100.000.00 

1000 Secretaria Municipal do Assistência social 
1001 Fundo Municipal de Assistência Social 
1001.0B.122.0023.2.123 
3.3.90.32 

Beneficio Eventual -COVID-15 
Material. Bem ou SoMço pare Distribuição Gratuita 1021-EA 26.000.00 

TOTAL 276.000.00 

Art. 2° ) - Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do crédito Adiciona 
Especial acima estão indicados a seguir: 
1—Excesso de Arrecadação por fonte de recursos, relativo aos valores decorrentes 
de rendimentos de aplicação financeira e de Transferência Voluntária do Governo 
Federal, através do Ministério da Saúde, para ações de enfrentamento ao COVID-19, 
conforme Portarias 395/2020 e 480/2020 e do Governo Estadual, através do FEAS, e de 
conformidade com o que abaixo especifica: 

NOMENCLATURA DA FONTE Órgão Fonte do recursos Valur do Escasso de Arrecadação
Estimado 

FEAS-Fundo Estadual de Asuistúncie Social-Incentivo 
Beneficio Eventual-COVID.19 FEAS 1021 26000.00 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTIMADO 26.000,00 

II - Anulação parcial e/ou total de dotação orçamentárias constante do orçamento 
programa em vigor, conforme discriminadas a seguir: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
0600 Secretarie Municipal de Saúde 
0801 Departamento de Saúde 
0e01.10.302.0e19.2.033 CONIMS - Consórcio lntermuniclpal de Saúde 
3.3.71.70(710) Rateio pela Participação em Consórcio Público 000 250.000.00 
TOTAL 250.000,00 

Art. 30)—Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do 
mês de junho do ano de 2020. 
Frank Anel SChiavini—PREFEITO MUNICIPAL 
Registre-se e Publique-Se 
ADEMIR ANTONIO AZILIERO—Contabilista - CRC 25.365 

LEI N. 0299512020,  de 03 de Junho de 2020 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial, a incluir ações 
orçamentárias, Criar rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a elas 
vinculadas e os respectivos valores nas Leis Municipais n0  277512017 (PPA 2018 a 2021), 
n°2927/2019 (LDO para 2020), e n°2942/2019 (LOA para 2020). 
Autoria: Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Ali. 10) - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial 
e a incluir ações orçamentárias, criar rubricas de despesas, bem como as fontes de 

recursos a elas vinculadas e os respectivos valores no PPA—Plano Plurianual para 2018 
a 2021, aprovado pela Lei Municipal n° 2775, de 11 de julho de 2017, na LDO—Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2020 aprovada pela Lei Municipal e  2927/2019, de 25 de 
junho de 2019 e na LOA—Lei Orçamentária Anual para 2020, aprovada pela Lei Municipal 
n°2942/2019, de 27 de novembro de 2019, no valor de R$ 400.000.00 (quatrocentos mil 
reais), conforme classificação funcional programática abaixo: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
0800 Secretaria Municipal de Obras, Viação e Iirbaeisrnrn 
0802 Departamento de viação 
0802.26.782.0032.2.057 Manutenção e Estruturação da Malha Viária 
3.3.90.30 Material de Concurso 30000-EA 250.000.00 
3.3.00.39 Outros Serviços de Tnrceiros-PJ 30000-EA 550.000.00 
TOTAL 400.000,00 

Ali. 20  ) - Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do crédito Adicional 
Especial acima estão indicados a seguir: 
1—Excesso de Arrecadação por fonte de recursos, relativo aos valores decorrentes de 
rendimentos de aplicação financeira e de Transferência do Governo Federal para apoio 
financeiro aos Municipios—FPM, para ações de enfrentamento ao COVID-19, conforme 
Portaria 938/2020, de 02/04/2020, e de conformidade com o que abaixo especifica: 

NOMENCLATURA DA FONTE órgão Fonte de recursos Vetor do Excesso de Arrecadação 
Estimado 

APOIO FINANCEIRO AOS MuNICIPIOS-
AUXILIO FPM (MP 93812028) ME 30000 408.000,00 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTIMADO 400.000.00 

Ali. 31)—Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do 
mês de junho do ano de 2020. 
FrankAniel Schiavini - PREFEITO MUNICIPAL 
Registre-se e Publique-se 
ADEMIR ANTONIO AZILIERO - Contabilista - CRC 25.365 

LEI N. e  2996/2020, de 03 de junho de 2020. 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal firmar Convênio com o instituto Médico Nossa 
Vida de Coronel Vivida e dá outras providências. 
Autoria: Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Ali. 10. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o Instituto 
Médico Nossa Vida de Coronel Vivida, visando o repasse de recursos para atender as 
necessidades da entidade na área de saúde, de acordo com o especificado a seguir: 
1 - Transferir a importância de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) para o Instituto 
Médico Nossa Vida de Coronel Vivida, para o custeio de serviços de Assistência Hospitalar 
e Ambulatorial para cumprimento de metas. 
Parágrafo Primeiro: O recurso referido neste artigo é decorrente de propostas 
apresentadas através das Emendas Parlamentares sob n°  28420006 e 37020011 e que 
foram devidamente aprovados pelo Ministério da Saúde. 
Parágrafo Segundo: O recurso financeiro citado no Inciso 1, deste artigo, foi cadastrado 
no CNES do Instituto Médico Nossa Vida e depositados na conta do Fundo Municipal 
de Saúde de Coronel Vivida para o custeio de serviços de Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial para cumprimento de metas da entidade. 
Parágrafo Terceiro: O recurso financeiro de que trata esta Lei deverá ser aplicado de 
acordo com as normas especificas do Ministério da Saúde para esta modalidade de 
repasse. 
Art. 21. Os recursos a serem utilizados para fazer face as despesas correrão por conta 
da dotação constante na Lei Orçamentária anual para o exercício de 2020, conforme a 
seguir: 
0600 - Secretaria Municipal de Saúde 
0601 - Departamento de Saúde 
0601.10.302.0019.2.087 - Manutenção dasAtividades de MAC - Hospitalar eAmbulatoriat 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Ali. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em 
contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias 
do mês de junho de 2020. 
Frank Aliei Schiavini - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
ADEMIR ANTONIO AZILIERO - Contabilista - CRC 25.365 

DECRETOS 

DECRETO N°6842. de 03 de Junho de 2020. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe são confere a Lei Orgânica Municipal, e conforme determina a 
Lei Municipal n°2438, de 05 de dezembro de 2012, 
DECRETA: 
Ali. 1 - Ficam nomeados para compor o Conselho de Administração do Instituto Médico 
Nossa Vida de Coronel Vivida, para mandato de 02 (dois) anos, os seguintes conselheiros: 

LEXPU 
Diário Oficial Digital 

ICP 	Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificada Padrão Brasil ICP.Brasil. O Monicipiu de Coronel Vivida - Paraná - CNPJI 
MF n° 76.005.45510001.56 da garantia da autenticidade deste 
docomeola. desde coe visualizado através do cite. 
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